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SessãO de: 08 deiulho de 1994.

Recurso : 80.087 - IRE - ANOS DE 1988 e 1989

Recorrente: SALIONI TRANSPORTES E COMERCIO DE AREIA LTDA.

Recorrida : DRF EM sno JOSE DO RIO PRETO - SP

pROÇEDIMENU_DECOReghtTg.=_IRF_=_LUCROS_pySTRIBU/DOS
- O artigo 80. do Decreto-Lei no. 2.065/83 foi re-
vogado pelos artigos 35 e 36 da Lei no. 7.713/88,
razao porque aplica-se esta lei às exigências for-
malizadas a esse titulo a partir do ano de 1989.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso

interposto por SALIONI TRANSPORTE E COMERCIO DE AREIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Oitava Cãmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes,pelo voto de qualidade, em DAR provimento parcial ao re-

curso, para excluir a exigência relativa ao ano de 1989: nos termos

do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.Vencidos

os Conselheiros Renata Gonçalves Pantoja, Mario Junqueira Franco JU-

nior e Luiz Alberto Cava Maceira que excluiram também a incidência da

TRD excedente a 1% (um por cento) ao mês, no periodo de fevereiro a

julho de 1991

e.-1.
Sala das SessiNes, DF, eL 	 8 de julho de 1994.

VISTO EM	 MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS - PRESIDENTE E RELATOR

SESSA0 DE: Q9 0E71994

MANOEL FELIPE REG BRAND10	 - PROCURADOR DA FAZENDA

NACIONAL

Participaram, ainda, do presente julgamento, asseguintes Conselheiros:

SANDRA MARIA DIAS NUNES, OTACI LIO DANTAS CARTAXO. Ausente justificada-

mente o Conselheiro Paulo Irvin de Carvalho Vianna.
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RECURSO NO.: 80.087

RECORRENTE e SALIONI TRANSPORTES E COMERCIO DE AREIA Li DA

RELATORIO

A contribuinte supra identificada recorre a este Conselho da

decisão da autoridade julgadora de primeiro grau, que julgou proce-

dente a exigencia fiscal formalizada no Auto de Infração de fls. 11.

Trata-se de tributação reflexa de outro processo instaurado

contra a mesma contribuinte na área do Imposto de Renda - Pessoa jurf-

dica, protocolizado na repartição local sob o no. 10050/002.357/92-58.

Nestes autos cogita-se da cobrança do imposto de renda na

fonte sobre valores relativos a omissão de receitas nos anos de 1988 e

	

1989,	 consoante estabelecido no artigo 80. do Decreto-lei no.

2.065/83.

Mantida a tributação no processo matriz em primeira instân-

cia, igual sorte coube a este litígio naquele grau de jurisdição, con-

forme decisão de fls. 23/25.

Cientificada da decisão em 04.08.93, e ainda inconformada, a

contribuinte ingressou em 03.09.93 com o recurso voluntário de fls.

	

29/34.	 .

Como razffes do recurso, a contribuinte se reporta aos funda-

mentos apresentados no processo principal.

U
E o relatório.
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VOTO

Conselheiro MANOEL ANTONIO GADELHA DIAS, Relatar:

O recurso é tempestivo e assente em lei, Dele, portanto,

conheço.

Do relato se infere que a presente exigencia decorre de ou-

tro lançamento levado a efeito contra a mesma pessoa jurídica, onde

foram apuradas irregularidades que acarretaram pagamento a menor do

Imposto de Renda-Pessoa Jurídica nos exercícios de 1989 e 1990, anos-

base de 1.986 e 1989.

Esta C8mara 9 ao julgar o Recurso no. :101. apresentado no

processo principal, do que este é mera decorrencia, deu-lhe provimento

parcial para excluir da tributaa a parcela de Nez$ 8.500,00 no exer-

cfcio de 1990, como faz certo o AcórdWo no. 108-01.228, de 05.07,90.

Em condias normais, tal decisWo se aplicaria, por inteiro

na solua dos processas intitulados decorrentes, que é a espécie do

processo sob exame, uma vez que ambas as exigencias, quer a formaliza-.

da no processo principal, quer as dele originadas (lançamentos decor-

rentes) repousam sobre o mesmo suporte tático, No presente caso, con-

tudo, o consagrado princípio da decorrencia rao se aplica, pois tra-

tando-se de exig@ncia que alcança também o ano-base de 1989, discute-

se, além do suporte tático, a revogabilidade do artigo 80. do Decreto-

lei no 2.065/83, fundamentador da exigencia.

A partir da ediçWo da lei no.. 7.713/88 foram suscitadas di-

versas discussges e debates em torno do tema, por (DcasiWo do exame de

processos formalizadores de lançamento de ofício desse tributo, tran-

sitados neste Colegiada

As posiçffes dos Conselheiros-Membros deste Tribunal Adminis-

trativo dividiram-se em duas correntes: a) uma corrente defendia 	 a
,c.1
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coexistência dos dois diplomas legais, quais sejam, artigo 9o. do De

ereto-lei no. 2.065/93 e artigo 35 da Lei no. 7.713/89; b) outra cor-

rente defendia a revogacíro da primeira lei pela lei posterior.

Os adeptos à corrente que defendia a coexistência dos dois

tratamentos fiscais apoiavam-se no fundamento de que tratavam-se de

situaçffes distintasr ou seja, enquanto o artigo 9o. do Decreto-lei no.

2.065/93 cuidava de valores omitidos e de outros procedimentos tenden-

tes a reduzir o lucro liquido do exercício, o artigo 35 da Lei no.

2.713/88 reportava-se aos lucros regularmente apurados pela pessoa ju-

rídica, portantor seria razoável que fossem tributados mediante apii-

caflo de diferentes aliquotas (25% e 2%).

já os adeptos à corrente que defendia a revogaçXo do artigo

80. do Decreto-lei no. 2065/83, sustentavam sua posiçWo com os seguin-

tes fundamentos:

"a) o Decreto-lei no. 2.065/83 procurou dar um
tratamento uniforme para rendimentos de participa-
çUes societárias que, por motivos diversos (omis-
sXo de receitas, despesas inexistentes, etc.) ” as
pessoas jurídicas omitiam do seu lucro líquido e
quer ao serem detectadas pelo fisco, eram imputa-
dos a seus sócios e acionistas de forma propor-
cional, o que muitas vezes, levava à sérias dis-
torçÓes, pois o sócio que gereneiava (e que, pro-
vavelmenter se locupletava da receita omitida) de-
tinha participapáro ínfima (ou até nWo detinha par-
ticipaçWo) no capital da empresa;

b) referido Decreto-lei estabeleceu uma ali:quota
coerente com o tratamento dispensado aos rendimtos
de participaçUes societárias à época de sua edi-
çWo(artigo 544 do RIR/80);

c) o artigo 35 da Lei no. 7.713/98 veio a estabe-
lecer uma nova aliquota (8%) para rendimento desta
esta espécie, inclusive com modificaçXo do aspecto
temporal do fato gerador (formaflo do lucro),
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cl) tanto o Decreto-lei no 2.065/83, quanto a Lei
no. 7.713/88 e, ainda a no.. 7.689/88 que trata
da base de cálculo da Contribui Oto soc:ial apresen-
tam um aspecto comum: reterOncia à legislaçcto
mercial (veja-se: lucro 11cRtido do exerci cio,re-
sultad O do exerci cio, legissiaçã'o comercial) ri

e) dada a uni :forCA :i. Cl a (i e que historicamente se p r o-
cura manter para a mesma espec:le de rend iffiento
(luc:1"0 e dividendos)„ a interpretaç'No mais racio-
nal é a dlue, com o advento da Lei. no. 7.713/88, a
allq 11.C) t a aplicável é a de 0 1%.: (oito por cento) r,

:f ) a boa t é c: n	 leu si. ai i va ri dã. O a c: ol he a cl it e r : en
c i.a0Co de alíquotas para a mesma espécie de rendi.-
(flentos;

g) a diterenc:laçáb entre um rendi. meu to tributaclo
espontar«? A fll ente pelo C:01.3 buinte e aquele a p Lt rad O
pelo fisco n'ao pode estar na allcluota
mas na penali.dade com:i.nada.."

hiato 0 b s t an te os j LI r 1 di. cos 114 El cl ament os cl et en cl 1 ci Os p e los adep-

tos à revouaao do artigo 80. do Decreto-lei no. 2.065/83, eu me . fi-

liava á cor rente que dei elidia a c:oexistt:mcia dos dois dispositivos le-

ga is ;;	 até que !, com a ed Oro cia Lex. i.	 8.541. • de 31.12.92 o ci t.te s i

nado arti g o 80. do Decreto-lei no. 2.065/83 toá, reeditado, basicamen-

te, em sua integra, como se c:onstata cia norma contida no artigo 44 e

seus parágrafos :Lo. e 2o. da nova lei., in vebis:
•

"Art. 44. A receita ou a diferença veritic:ada
determinaçZio dos resultados das pessoas jurídicas
por qualquer- procedimento que implicille (.»d (A C; 2(0 111 --
devida do lucro liquido será considerada a It tomati-
camente recebida pelos sócios, acionistas ou :titu-
lar de empresa individual e tributada exc.:tuusiva-
mente na fonte à aliquota de 25%, sem prejuízo da

cio imposto sobre a renda cia pessoa ju--
r	 c:a .

Par. 1.o. -• O fato gerador do imposto de renda na
:fonte considera-se ocorrido no mO.s da c- misso ou
da reduç2(c) indevida.

Par. 2o. - O disposto neste artigo cicio se aplica a
deduçoes- indevidas que, por sua natureza, n'ão au-
torizam a presunção de transterOncia de recursos
do patrimônio cia pessoa juríclica para a dos seus-
sc5c:los."g41
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A reediflo da norma legal dirimiu todas as dóvidas até entato
existentes em torno da revogai:lio ou 021:o cio questionado artigo 80. do
Decreto-lei. no„ 2.065/03: sio 1101.1 VOSSO sido ele revogado pela Lei no.
7..71.3/88„ nNo haveria nenhum motivo para uma lei posterior voltar a
tratar de matéria c o n tida em lei. de vig8nc:la ple?na e incliscu.tive:t.

Sendo assim,	 ster se faz c:onc:1 Ilir que, de tato„ a 1..e:1
7.713/88 r em o g ou o artigo cio Decreto-lei no. 2065/93, e com o artigo
40 da Lei no. 8.541/92 a tributaao de que cuidava o dispositivo revo-
gado foi restabelecida.

Entretanto, como as leis que instituam ou maiorem tributos„
ou ainda„ que definam novos casos de inc::i.dênc: 	 tributári !, só entram
em vigor no p rimeiro dia do exerc( cio seau:i nt.e áque i.e em ci II e O CC) rra
sua pu blicaçâo„ segundo o princ::ipio cia irretroativiclade consagrado pe-.
la Co ri st ituic:Wo Federal e pelo Código Tributário Nac ional „ imp&?-se
coo c 1 US a'o de que a :t ri bu t a Oro prevista no a tr tigo E3o cio Decret o- 1 e
no. 2.065/83 vigorou até a eclicKo da Lei no. 7.713/88, apl:i.c:anclo-se
aos tatcis geradores ocorridos a partir de 10./01/89 até o ano-base de
1992, i.nclusive„ a norina c:ontida no artigo 35 dessa Lei, e a partir de
1.o./01/93,, a tributaciSto eistabelc-?c:icla no artigo 44 e parágrafo cia Lei
00. 8.541/92..

Por	 od o o expo t. o dou p ov iillento par c: ia]. ao r e c: '50 „ para
cxc1ui. a exigencia relativa ao E:exercicic) de 1990 ) ano-base de :1.989.

Brassilia-DF, em 08 de jul lio de? 1994.

a/IL.
MANOEL A NIONIO GADELHA DIAS - 	 RE1...ATOR

•
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